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RELATÓRIO TÉCNICO 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DA PROVA DE CONCEITO (POC) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 008/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2025 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

I – DA CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO 

 

A Comissão de Avaliação da Prova de Conceito foi regularmente constituída por meio da Portaria nº 01, de 05 

de janeiro de 2026, do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios do Vale do Itapecerica – 

CIMMVI, sendo composta pelos seguintes membros: 

 
a) Ruan Brandão Raposo Simões – Presidente; 

b) Luan Henrique Arantes Pereira – Membro; e 

c) Warley Franca Santa Bárbara – Membro. 

 

A Comissão atuou de forma colegiada, técnica e imparcial, observando rigorosamente as disposições do edital, 

do Termo de Referência e do Anexo XII – Roteiro da Prova de Conceito. 

 

II – DO OBJETO DA PROVA DE CONCEITO 

 

A Prova de Conceito teve por finalidade verificar, por meio de execução prática e funcional em ambiente real, 

o atendimento aos requisitos técnicos mínimos e gerais do objeto licitado, conforme previsto no Roteiro da 

PoC, no Termo de Referência e no Edital do Pregão Eletrônico nº 003/2025. 

 

A empresa submetida à avaliação foi a FIND Soluções LTDA, detentora da melhor proposta ao final da fase 

de lances. 

 

III – DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DE PROVA DE CONCEITO 

 

A Prova de Conceito foi realizada no dia 15 de janeiro de 2026, com início às 09h30min e encerramento às 

11h40min, de forma presencial nas dependências do CIMMVI, situadas à Rua Irmã Marta Morato, nº 241, 

Bairro Bom Pastor, Divinópolis/MG, bem como de forma virtual, por meio das plataformas de 

videoconferência previamente informadas através do ofício nº 003/2026 – DPL. 

 

Estiveram presentes os membros da Comissão de Avaliação, o Diretor Jurídico do CIMMVI e os 

representantes da empresa FIND Soluções LTDA. 

A sessão transcorreu de maneira regular, pública e transparente, sem intercorrências que comprometessem sua 

validade. 

 

IV – DA METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO 

A avaliação seguiu estritamente os critérios objetivos definidos no Roteiro da Prova de Conceito (Anexo XII), 

observando, em especial a demonstração em tempo real de cada funcionalidade, a apresentação, na ordem 

previamente estabelecida, sem inversões ou retornos, responsabilidade integral da licitante quanto à 

infraestrutura, sistemas e equipamentos, verificação objetiva de atendimento ou não de cada requisito, 
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exigência de 100% de atendimento aos Requisitos Mínimos e exigência de, no mínimo, 95% de atendimento 

aos Requisitos Gerais, conforme estabelecido no item 1.8 do Roteiro da Prova de Conceito. 

 

V – DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO TÉCNICA 

 

V.1 – Requisitos Mínimos 

 

O ITEM 1 – Licença de uso e suporte do aplicativo mobile e web, composto por 09 (nove) subitens, foi 

integralmente demonstrado, atendendo a 100% dos requisitos mínimos exigidos, em plena conformidade com 

o Termo de Referência. 

 

V.2 – Requisitos Gerais 

Todos os 42 (quarenta e dois) itens classificados como Requisitos Gerais foram demonstrados e atendidos 

integralmente pela empresa FIND Soluções LTDA, conforme anexo único do presente relatório. 

 

Dessa forma, restou comprovado o atendimento superior ao percentual mínimo exigido, não havendo qualquer 

item reprovado ou parcialmente demonstrado. 

 

VI – DA CONCLUSÃO TÉCNICA 

 

À vista do exposto, e considerando: 

 
a) a observância integral ao Roteiro da Prova de Conceito; 

b) a demonstração prática, funcional e em ambiente real da solução; 

c) o atendimento integral dos Requisitos Mínimos (100%); 

d) o atendimento integral dos Requisitos Gerais (superior a 95%); e 

e) a inexistência de falhas técnicas, omissões ou descumprimento de critérios objetivos. 

 

A Comissão de Avaliação da Prova de Conceito conclui, de forma unânime, que a solução apresentada pela 

empresa FIND Soluções LTDA ATENDE PLENAMENTE às exigências técnicas previstas no Termo de 

Referência, no Edital do Pregão Eletrônico nº 003/2025, bem como no Roteiro da Prova de Conceito, restando, 

portanto, APROVADA na Prova de Conceito. 

 

Encaminha-se o presente Relatório Técnico à autoridade competente para as providências subsequentes no 

âmbito do certame. 

 

 

Divinópolis/MG, 16 de janeiro de 2026. 
 

 

Ruan Brandão Raposo 

Simões 

Luan Henrique Arantes 

Pereira 

Warley Franca Santa 

Bárbara 
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